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Oficio N'220/2022 - GAB

Pitanga, l7 de ouhrbro de 2022

Excelentíssimo Senhor
Fabricio Duartc Holovka
Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Encaminho o Projeto de Lei ne 31/2022 que dispõe sobre "abertura de

crédito adicional Suplementar no orçamento do Município de Pitanga", para o exercício

financeiro de 2022, para os trâmites em regime de urgência nessa Casa de Leis.

Justifica-se a urgência na tramitação do presente Projeto de Lei, tendo em

vista a necessidade de Abertura de crédito adicional suplementar, o presente projeto tem

por escopo a instru mentalização e continuidade não apenas de serviços essenciais à

comunidade, mas também de execução de poliücas públicas de fomento aos mais diversos

setores de competência do Poder Público

Assim solicito a Vossa Excelência a convocação, em caráter de urgência, em

face a interesse público manifesto, uma reunião extraordinária dessa Colenda Câmara de

Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos termos do Art.62, inciso XV da Lei

Orgânica do Município, visando a apreciação do Projeto de Lei ne 31,2022, que dispõe sobre

a aberturã de Crédito Adicional SUPLEMENTAR ao Orçamento Geral do Município de

Pitanga, para o exercício financeiro de 2022.

.lustifica-se a solicitação de extraordinária visando aceleração do processo de

abertura de crédito adicional Suplementar, visto que as alterações orçamentárias servirão

para ajustar as dotações existentes de acordo com a execução até o final do exercício,
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levando em consideração todas as atividades desenvolvidas pelas secretarias, assim dando

continuidade não apenãs aos serviços essenciais à comunidade, mas também de execução

de politicas públicas de fomento aos mais diversos setores de competência do Poder

Pú blico.

Atcnciosamente.

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito

MUNICIPIO DE PITANGA
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PROJETO DE LEI N'3I/2022 o. F[§

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no
orçamento do Município de Pitanga

Art. 1e Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no

orçamento geral do município para o exercício financeiro de 2022, no valor de RS

13.019.150,00 (treze milhões e dezenove mil cento e cinquenta reais), destinado a suportar
ás despesas das seguintes dotações orçamentarias:

GABINETE DO PREFEITO

02.003.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

02.003.02.062.0207.2.0O7 . Manutenção das Atividades do Departamento Jurídico

3.1.90.11.00.00 01000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
330.000,00

Manutenção do Gabinete da Procuradoria Geral

26 3.1,90.11.00.00 01000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
20.000,00

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Sistema de Controle lnterno

43 3.1.90.11.00.00 01000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
15.000,00

02.008.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE GOVERNO

Assessoria de Governo

48 3.1.90.11.00.00 01000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
42.000,00
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Càmara al de Pitanga

02.006.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE ASSU NTOS TECNICOS

02.006.04.122.O20 1.2.010. Assessoria de Assuntos Técnicos

40 3.1.90.11.00.00 01000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
15.000,00

--a

Suplementacão

02.000.00.000.0000.0.000.

17

02.003.03.062.0201.2.006.

02.007.00.000.0000.0.000.

02.oo7 .04.t24.0201. 2.011.

02.oo8.o4.L22.O20 7.2.017.
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49 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAçÔES PATRONAIS
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0s.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEN DA

DEPARTAMENTO DE CONTABILI DADE

05.002.04. 123.0501.2.O22
Manutenção das

contabilidade
Atividades do Departamento de

85.000,0062 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL

05.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

05.003.04. 123.050L.2.023
Manutenção das atividades do Departamento de Receitas

e Fiscalização Tributá ria

7L 3.1.90.11.00.00 01000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
70.000,00

73 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAçÔES PATRONAIS 20.000,00

06.000.00.000.0000.0.000.
SECRETARiA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

ESPORTE

06.002.00.000.0000.0.000 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO

06.002. 12.361.0602.2.028 Seção de Ensino Fu nda menta I

109 3.3.90.30.00.00 01000 100.000,00

1t4 3.3.90.36.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA
475.000,00

118 3.3.90.39.00.00 01000
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA

]URÍDICA
566.000,00

06.003.00.000.0000,0.000. DEPARTAMENTO ADM I NISTRATIVO

06.003.12.361.060l..2.035. Tra nsporte Escolar

L96 3.3,90.33.00.00 01000
PASSAGENS

LOCOMOÇÃO

E DESPESAS COM
3.300.000,00

06.006.00.000.0000.0.000 DEPARTAMENTO DE CULTURA

06.006.13.392.0603.2.040. Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura

8.000,00

27r 3.1.90.13.00.00 01000 oBRTGAÇÕES PATRONATS 10.000,00

06.007.00.000.0000.0.000. DEPARTAM ENTO DE ESPORTES

zro ls.r.so.rr.oo.oo olooo vENCIMENTos E VANTAGENS FIXAS -

I PESSOAL CIVIL

0s.002.00.000.0000.0.000.

01000

MATERIAL DE CONSUMO
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Manutenção das atividades do Departamento de Esporte

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
35.000,00

\
219 3.1.90.11.00.00

121.250,00897 3.3.50.41.00.00 01000 CONTRIBUIçÕES

100.000,00274 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

20.000,00233 4.4.90.52.00.00 01000
EQUIPAMENTOS

PERMANENTE

MATERIALE

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

08.002.00.000.0000.0.000. FUN DO MUNICIPAL DE SAU DE

08.002. 10.122.0801.2.041
Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de
Saúde

239 3.3.90.39.00.00 00303
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
2.000,00

08.002. 10.301.0807.1.O42
Aquisição de equipamentos para Área da Saúde /
Contrapartida

837 4.4.90.s2.00.00 01000
EQUIPAMENTOS

PERMANENTE

E MATERIAL
200.000,00

24t 4,4.90.52.00.00 00303
EQU IPAM ENTOS

PERMANENTE

E MATERIAL
150.000,00

08.002. 10.301.0807.2.046. Estratégia Saúde da tamília - ESF

245 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
700.000,00

247 3.1.90.13.00.00 00303 OBRIGAçÕES PATRONAIS 40.000,00

249 3.1.91.13.00.00 00303 15.000,00

3.3.90.36.00.00 00303
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS

PESSOA FíSICA
15.000,00

08.002. 10.301.0807.2.047 . Programa Saúde Bucal

260 3.1.90.11.00.00 00303
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
200.000,00

00303 OBRIGAÇÔE5 PATRONAIS

267 00303 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

269 3.3.90.36.00.00 00303
ouTRos SERVtçOS DE TERCETROS

PESSOA FíSICA
9.000,00

tr

01000

00303

OBRIGAçÕES PATRONAIS

254

262 3.1.90.13.00.00 15.000,00

3.3.90.30.00.00
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08.002. 10.302.0801.2.045. Centro de Atenção PSICO-SOCIAL

969 3.3.90.39.00.00 00303
ouTRos sERVtço5 DE TERCETROS - PESSOA

JURÍDICA
20.000,00

08.002.10.302.0807.2.052 Manutenção dos Consórcios lntermunicipais de Saúde

344

343 3.3.71.70.00.00 00303
RATEIO PELA

CONSÓRCIO PÚBLICO

PARTICIPAÇAO EM
400.000,00

11.000.00.000.0000.0.000.
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

CIDADANIA

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL
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08.002. 10.301.0801.2.048 Manutenção das Atividades em Saúde

00303 MATERIAL DE CONSUMO278 3.3.90.30.00.00

781 3.3.90.32.00.00 00303
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

DISTRIBU IçÃO GRATUITA

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,00

284 3.3.90.36.00.00
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS . PESSOA

FÍSICA
20.000,00

255.000,00286 3.3.90.39.00.00 00303
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA

J U RíDICA

08.002.10.301.0801.2.050. Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS

301 3.1.90.11.00.00 00494 700.000,00

303 3.1.90.13.00.00 00494 71.000,00

08.002.10.301.0801.2.055 Assistência Farmãcêutica

30.000,00

308 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00

08.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE

08.003. 10.305.080L.2.O54
Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica,
Ambiental e Traba lhador

364 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

11.002.00.000.0000,0.000.

306 3.1.90.11.00.00 looro: 
lvrructvtpruros F vANTAGENS FIXAS -

I I lpessonrcrvrl

230.000,00

40.000,00

282 I3 3.eo.33.oo.oo 1oo3o3

00303

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.3.71.70.00.00 l.r.* iâ1,13-.,otuúX.-,.oto*rrcrPAçÃo 
EM 

lroo.ooo,oo
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Manutenção do Conselho Tutela r11.002.08. 122. 1101.2.059.

30.000,00 \3.1.90.11.00.00 01000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL

FUNDO MUNICIPAL DE AssISTENCIA SOCIAL

11.004.08.243. 1101.2.7L4. Proteção Social Especial- Alta Complexidade

4L7 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

41-3 3.3.90.39.00.00 01000
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
1.200,00

4t 5 3.3.90.48.00.00 01000
OUTROS AUXÍLIOS

PESSOAS FÍSICAS

FINANCEIROS A
64.000,00

1.1.004.08.244. 1101.2.060. Atendendo às Famílias

419 3.1.90.11.00.00 01000 250.000,00

427 3.1.91.13.00.00 OBRIGAçÕES PATRONAIS s0.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00

425 3.3.90.33.00.00 01000
PASSAGENS

LOCOMOçÃO

E DESPESAS COM
9.600,00

426 3.3.90.36.00.00 01000
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA
90.500,00

427 3.3.90.39.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURíDICA
181.600,00

13.000.00.000.0000.0.000.

13.002.00.000.0000.0.000 DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA

13.002.15.451. 1301.1.082. Pavimentação e Recape de Vias

508 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAçÕES

Manutenção das atividades da Secretaria de Obras,

lnfraestrutura e Urbanismo

509 3.1.90.11.00.00 01000 390.000,00

511 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00

517 3.3.90.39.00.00 01000
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA
230.000,00

17.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

11.004.00.000.0000.0.000.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

01000

423 01000

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E

U RBAN ISM O

360.000,00

13.002.15.452.1301.2.083.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL
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FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

L7 .004.20.606.L] 0r.2.097 Manutenção do Fundo Municipal de Agricultura e Pecuária

01000
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA
2s.000,00564 3.3.90.36.00.00

01000
OUTROS SERVIÇO5 DE TERCEIROS - PESSOA

IURíDICA
40.000,0056s 3,3.90.39.00.00

17.007.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇAO

17 .OO7 .26.7 82.L50t.2.L62.
Manutenção das atividades do Departamento de Obras e

Viação

587 3.1.71.70.00.00 01000
RATEIO PELA PARTICIPAçÃO EM

CONSÓRCIO PÚBLICO
183.000,00

588 3.1.90.11.00.00 01000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
12.000,00

590 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAçÕE5 PATRONAIS 26.000,00

3.3.71.70.00.00 01000
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM

CONSÓRCIO PÚBLICO
10.000,00

594 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 600.000,00

596 3.3.90.39.00.00 01000
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS. PESSOA

J U RÍD ICA
200.000,00

18.000.00.000.0000.0.000 SECRETARIA DE PATRIMÔNIO, COMPRAS E LOGíSTICA

18.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE COMPRAS

18.003,04.122.0301.2.130. Manutenção das atividades do Departamento de Compras

620 3.1.90.11.00.00 01000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
17.000,00

627 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAçÕES PATRONAIS 10.000,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS

18.004.04.122.0301.2.13 1
Manutenção das atividades do Departamento de
Licitações e Contratos Ad min istrativos

628 3.1.90.11.00.00 01000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
1s.000,00

19.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA

Manutenção do Gabinete da Secretaria de Gestão Pública

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 43.000,00

,,

I

lsor

I

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

18.004.00.000.0000.0.000.

19.000.00.000.0000.0.000.

19.001.04. 122.0301.2.732.

634 | 3.1.90.11.00.00 | olooo

l)
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PESSOAL CIVIL
7t-i\o

21.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AM BIENTE

7t.005.L8.542.1401.2.158 Manutenção das atividades do Departamento de Meio

Manutenção das atividades do Departamento de

Administração
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
92.000,00641 3.1.90.1.1.00.00 01000

19.004.00.000.0000.0.000 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

1.9.004.04. 122.0307.2.L34
Manutenção das atividades do Departamento de Recursos

Humanos

01000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
70.000,00

19.00s.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

19.005.04.122.0301.2.135.
Manutenção das atividades do Departamento de
lnformática

669 3.1.90.1.1.00.00 01000 s2.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

DE DESENVOLVIMENTO

21.001.00.000.0000.0.000.
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

DE

27.0Ot.04.1-72.120 1. 2. 153
Manutenção do Gabínete da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico Sustentável

676 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
7.000,00

2 1.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAIV]ENTO DE EVENTOS Ê TURISMO

27.002.22.69 5.1207.2.L57 .
Manutenção das atividades do Departamento de Eventos

e Turismo

685 3.1.90.11.00.00 01000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

PESSOAL CIVIL
27.000,00

692 3.3.90.39.00.00 01000
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA

J U RÍDICA
140.000,00

o

.9)

E

,ç

ô

..<E

.o!
<E.D§

Éã
<:í

<qo3
2.7
Oo-
@§
oõ

a9>ü

õP

D

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO19.002.00.000.0000.0.000.

t9.002.04.722.0301.2. 133.

662 3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS .
PESSOAL CIVIL

2 1.000.00.000.0000.0.000.

01000
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Ambiente

7L7

88.001.28.843.0001.0.001. Outros E ncargos especia is

749 3.3.90.47.00.00 01000
OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS

CONTRIBUTIVAS

E
250.000,00

88.001.28.843.0001.0.002 Amortização e Encargos da Dívida Interna

I51- 3.2.90.21.00.00 01000 ]UROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 18 6.000,00

752 3,2.90.22.00.00 01000
OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR

CONTRATO
4.000,00

755 4.6.90.71.00.00 01000
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL
RESGATADO

268.000,00

Total Suplementação 13.019.150,00

Art. 2e Os Recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art- 1e decorrem do
excesso de arrecadação na seguinte fonte:
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Fonte(s) Descrição Va lor
303 Saúde - Receitas Vinculadas (8.C.29/00 - 15%l

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 771.000,00

1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.066.1s0,00

TOTAL 13.019.150,00

F o nte: Valor

1.7.1.1.s1.11.00.00000000 303 1.091.000,00

1.7.2. 1.50.01.00.00000000 303 1.09 t-.000,00

1.7.1.3.50. 11.01.00000000 494 777.000,00

1.7.1.1.51.11.00.00000000 1000 6.000.000,00

1.7.2. 1.50.01.00.00000000 1000 4.066.150,00

13.019.150,00

_i€.-ral-l-I

CENTRO ADM|NISTRAT|VO 28 DE JANETRO, 17'r - FONE (421 3646-1122 - FAX 3M6.1172

CAIXA POSTAL ,I1 CEP 85,2OO.OOO PITANGA PÂRANÁ 
.

88.000.00.000.0000.0.000. lerucnncosGERAtsDoMUNrciPro

I elrcnncos GERATS Do MUNrcÍPro88.001.00.000.0000.0.000.

3 1.e0.11.00.00 .r*, l}!|rtJ}Illff ' 
,ANTAGENS FrxAS -]12.000,00

2.182.000,00

Re ce ita

Total da Receita:

o
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CENTRO ADM|N|STRAT|VO 28 0E JANE|RO, 171 - FONE (42l| 36/6-1122 - FAX 3M6- MÜ

cAtxA PoSTAL 1t CEP 85.200-000 - PITANGA

Art.3e Ficam alteradas ás ações da lei n" 2377-PPA2022a 2025, de 30 dejunho de 202!, o
anexo de metas e prioridades da lei n" 2381-LDO 2022, de 01 de setembro de 2021, e a

programação financeira e o cronograma de desembolso de 2022, no que couber.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura de Pitanga. em l4 de outubro de 2022.

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito
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JUSTIFICATIVA

Justifica_se o p

Excelências, considerando

rojeto de Lei que ora enviamos para

as informações conforme a ba ixo;

apreciação de Vossas

I

ô

.9'

E

õ

I

o
à

IÍE
pE
roõ
ú9

dE
ô c"'oa0íã
d,-
ó=e

o3
z6oo-
QE
3*
o9
SE

8P

Eg
'5E

O presente projeto visa a adequação de dotações orçamentarias as quais toram
afetadas pera imprantação do piso para as ACs como também pera contração de novos
servidores após a homologação do concurso público.

A imprantação do piso se deu por um anseio antigo dos servidores dessa
municipalidade o qual era fazer jus ao um salário digno e de acordo com os parâmetros tixados
no Art Te lv da constituição Federal o qual seja "salário-mÍnimo, fixado em lei, nacionalmente
unifrcado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua famíria com moradÍa,
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência sociar, com
reajustes periódicos que rhe preservem o poder aquisitÍvo, sendo vedada sua vincuração para
qualquer f im;".

coNsrtrutÇÃ
An. 7' Sâo direirr
t...t

.-tr 
oa nrFúuit<-t TEDERATTvA Do aRAslL DE leEr,s uos lrabathüdorc\ urbanos e rurais. além de outros que viseÀ à mclhoria de sua condiÇào social

lY;;lllil#iii[i;ll?Í]"',ilJillli""r]11::: lniTiqu. :iryz de a,endeÍ a su:§ necessidadcs vi,ais básicas e à de sua ramÍic
rhe,pr*ervem o p.rrer;,q";,, j;;;.'.;;;;",:fliÍil;fiillli:t}ill";,Tli,??'l;. o*,,u.""r" -." ,j. iãÀ1""r-.,-".?*;,0:l;. ,".l-J

ODEPI
cilP, ,At72.S0r/000út

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO,
CAIXA POSTAL í1

Sen hor Presidente;

Senhoras e Senhores Vereadores;l

Cumprindo dispositivos legais, encaminhamos em anexo, para apreciação de
Vossas Excelências o proieto de Lei ne. 3t/zoz2, que dispõe sobre a abertura de crédito
Adicionar SU'LEMENTAR ão orçamento Geral do MunicÍpio de pitanga, para o exercício
financeiro de 2022. Considerando o excesso de arrecadação das fontes 1OOO e 494

l)
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Quanto ao chamamento de novos,"-iaor"r rffi
público seguindo os parâmetros do Art
1988.

37 da constituição da República Federativa do Brasil de

outro fator importante que justifica o presente projeto de rei é o aumento da
quilometragem percorrida pero transporte escorar, o quar se deu por motivo de garantia do
acesso à Educação de crianças e adorescentes residentes nas áreas mais remotas de nosso
municÍpio, pois é de conhecimento de todos a grande extensão territoriar de nossa
municiparidade, embora todo o praneamento rearizado no início do ano retivo sabemos que no
plano escrito o planejamento e inerte e intacto, porém, no contexto fático as mudanças são
constantes, crianças e adorescentes mudam de turno escorar ou ate mesmo escoras, famírias
mudam de residências, assim criando novos roteiros do transporte o que acarretou aumento da
quilometragem do transporte escolar para o ano de 2022.

Em consonáncia com a garantia de direitos sociais, tal suplementação se faz
necessária para avanÇos na Saúde no esporte como também na curtura. No campo da saúde,
tais recursos fazem necessários para contrapartida na aquisição de novos veÍcuros, como
exemplo de ambulâncias e carros para melhor atendimento de nossos Munícipes.

como também para que seja mantido junto a secretaria de Desenvorvimento social
e Cidadania as atividades desenvolvidas até o final do ano.
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CoNSTITUIÇÃ
An. 37. A admir
MunicÍpios obede
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O DA.REPTJBI-TCA T'EDERATIVA DO BRASIL DE I988
].Y!i: plbli9l direta e indirera de quarquer dos p"á"r", J, uniào. dos Eslados, do Distriro Federàr e dos:cerâ aos princípios dc tcgalidade, impessoaiiOaa.. moratiUaa., put tici<taà. 

" 
ãnJin"t, 

", 
,r.tém, ao seguinle:

EI

No esporte o município vem cada.vez. maí§.fomentando a prática de esportes, tal
fomento se da com a criaçãó de.,escorinhas de treinamento, esses pro.ietos são de extrema
importáncia pois visam o tanto a saúdé como também auxiliar no desenvolvimento educacional
de nossas crianças ejovens. outro ponto bastante ímportante é â instaração de academias ao ar
livre nas comunidades mais remotas de nossa municiparidade como é o caso das academias a
serem instaladas nas comunidades do assentamento Cascata e São Berto.
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Na curtura o município sedÍara o encontro nacionar da curtura ucraniana, o quar tem
o intuito demonstrar e fomentar a curtura Ucraniana a quar é de grande presença em nosso
município, o encontro arém de fomentar a curtura em nossa municiparidade também serve dê
estímulo ao turísmo. Vare ressartar que o fomento a curtura tambem se dá com repasses ao
grupo folcrórico K,EV grupo esse que reva o nome de pitanga a vários cantos da Federação.
Tambem na mesma seara cumpre destacar o natar iruminado o quar estará presente no roteiro
turístico e culturalde nossa cidade_

As suprementações também fazem necessárias junto a secretaria de agricurtura no
íntuito de suportar as despesas ate o finar do exercício tendo em vista que as mesmas estavam
programadas e se tornarão insuficientes até ofinar do exercício, onde podemos citar
aquisição de combustíver, a continuidade dos serviços executados através do consórcio
conforme contrato preexistente para execução de serviços até o finardo ano, assim visando a
reestruturação das estradas rurais dando auxirio ao produtor tendo em vista o crima de grandes
chuvas suportadas por todos no últtmo mês.

o que se está a dizer à que o presente projeto tem por escopo a instrumentalização
e continuidade não apenas de serviços essenciais_à comunidade, mas também de execução de
políticas púbricas de fomento aos mais diversos setores de competência do poder púbrico,
todavia' considerando as restrições impostas pero ordenamento lurídico, forçoso é entender
pela necessidade de recebimento e aprovação em regime de urgência do presente projeta, para
que sejam levados a execução aqueles intentos.

ryl( Ao l)A RepusLrca Í.EDr:RATrvA Do BRÁstL DE lgEl
') drrertos d"s n' barh.d.rcs u.ban.r e rurais, are- a" """"r-qã"ií"- à nrelhoria r.rc sua condição sociar
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JV - salário-nÚnimo lixado em lei nacionatmente unilicado. capaz de arender â suÀ.i necer\idadcs virais básicas e às de rua faÍÍurrac.om momdia. atimentaçào, educaçào, sâúde.lur.r. r".tuato. ili!ãni. #J#;:;Ihc-preservcm o podcr àqri.i,i",,."""j. 
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Em resumo as alterações orçamentárias servirão para ajustar as dotaçõede acordo com a execução até o fínal do exercício, levando em consideração todas adesenvolvidas pelas secreta rias.

s extstentes

s atividades

por derradeiro, inforàamos .que os. valore
tendência de excesso de arrecadação que se verificou 

s suplementados têm origem na

quais suportarão as despesas sue devem ocorrer nas ,.rr.::::::::monstrativos 
anexos, os

proleto. rlcas orçamentárias apresentadas no

Ante o exposto, pelas r?zôes acima apresentadas, requer-se: a) O recebimento eprocessàmento em regime dr

orgánica Mun cipar; o,^ ."",*i* :"':::::::T::;:,:: ::":::::,", :" 
Art.38 da Lei

orgânica Municípal, para anárise e votaçâo o" or"r"," 
", ,";:: 

t, "t' termos do Art.31, ,r da Lei

o

necessário.
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I,I(

o públicl rli rcta c indireta de quâlquer dos Poderes da Un
essoalidade. moralidadc, publi

dos Esrados. do Disrril
de c cllciência e, també

Colocamo-nos- à- d isposição

É a JustiÍicativa.

para escla recime ntos e informaçõ es. que se fizerem
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Atenciosêmente,

I
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA

Prefeito
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